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. PROJETO DE LEI 6: O R R MBPER2 DE NOVEMBRO DE 2017.

z? // / /f’ W /72 Assegura o d;refto a0 parto bumamzado em

todos os estabelecimentos Ppublicos e privados
1 % ecretari t/

de saiide do Estado do Piaui, e di outras
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI,

prowdenc.ras
Fago saber que a Assembleia Legislativa Decreta e €u $anciono a seguinte Lei:

Att 1° = Toda gestante tem d1relt0 a receber assisténcia humanizada durante o parto nos
estabelecunentos pubhcos e pnvados de satide no Estado do Pigui. . :
o Patagtafo umco -0 Presente’ projeto éstd fundamentqdo na atual pohtlca de combate 3
_ moxtahdade materna instituida pela Politica Nacional de Humamzagao a0 Parto e ao Nascunento visando
a meIhona da saide materna para o fiel cumpnmento ‘dos Objetivos de Desenvolvnnento do Milénio, da
Orgamzagao das Nag;oes Unidas (ONU) R E
Att. 2° — A presente .Lel tem como finalidade: -
I — nio comprometer a seguranca do pchcs_sb, nem a satde da .pa;h#ieiﬁta ou do ;éjcén;—
naécido; B 3 . :
o XI — trabalhar as garanttas constltucmn:us do chre1t0 i vida, 4 saude a protet;ao da
matermdade €08 pnnmpms da dlgmdade da pessoa humana eda ass1stenc1a humamzada a0 parto;
‘ II cnar e unplementar campanhas pubhc1tarms visto que 0s conceltos da humnizacio do
pa:tt‘o devem cstar presentes em tc»dos os locais de ass1stenc1a a gestante n0os hosplta.ts publicos, pnvados
- matermdadesecasasdeparto R - = B R
. 1L ~ parantir & gestante o direito de optar pelos- procechmentos eleuvos que resguatdada a.
seguranga do. Pparto, lhe proplcmm maiot. conforto € bem-estar, mclumdo procedjmentos mechcos .para
ahvmdador - ‘ , o ‘ . '. T
. Art.3° - Sjo. pﬂnclpms do patto hu.tnamzado ou da ass1stenc1a humamzada durante o parto:,
oo I—a harmomzagao entre seguranca e bem estar da gestante ou do partutiente, assim como

do nascituro .
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II — 2 minima interferéncia pot parte do médico; -
- 111 - a preferéncia pela utilizagio dos métodos menos invasivos e mais naturais; _

IV ~ 2 oportunidade de escolha dos métodos natutais por parte da partutiente, sempre que
ndo implicar risco para sua seguranca ou do nascituro;

V-o fomecimentq de informacdes 4 gestante ou Iéaruuiente, assim como, o pai ou
acompanhante sempre que possivel, dos métodos ¢ ptocedimentos eletivos;

VI — o direito de receber do estabelecimento de satide, as declaracdes de nascimento e de
Sbito quando se tratar de nascimento com vida seguido de morte,

TR Att 4° - O Poder "Exec_utivo tegulamentari 2 aplicagio da presente lei, no prazo de 90

(noventa) dlias: a contar da ‘Pub__lli_catg‘:'ii‘:(f)_.; EAREREE

t. 5°~ Esta Léf entrs em vigot na data dé sua publicacio.

L Sala das Sessdes :dzﬁ"As'sembIEia"Le'gislativd, ‘em Te;i:ééfna (PT), 22 de novembro de

2017. ' .
b R Martins-.. ... - ot venane
. Estadual.- PSB
i s p
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JUSTIFICATIVA

O parto humanizado permite que a gestante participe ativamente do momento do nascimento de
seu filho, evitando a realizacio de procedimentos desnecessarios, A gravidez é um momento tnico na
vida da mulher, devendo.ser tratada como tal por todos os profissionais da satde. Infelizmente, muitas
vezes, o0 nasctmento acaba tornando-se uma expetiencia bastante traumética. Muitas mulheres relatam o
descaso e destespeito de diversas #quipes médicas, que nio dio aten¢iio 4 mie ¢ cometem atos de agres-
540 durante o parto, além disso, vatias mulheres contam que tiveram seu cotpo marcado pot cicatrizes
deixadas através de procedimentos, como a episiotomia — corte que se estennde do 4nus até a vagina pata
facilitar a saida da crianca — nio aiitorizada. Mediante tanta violéncia obstétrica, surgiu a filosofia do par-
to humanizado, que pretende diminuir sequelas fisicas e psicoldgicas deixadas por profissionais que nio
respeitim 0 momento do nascimento.

erﬁ.:-giﬁj-hgm_iestado"de satde. E"Eﬁeciso sempre‘levar em considefcio, o estado-de satde da gestante e da
ctianga, sendo, pottanto, fundaméntal a realizagio de um pré-natal com investigagio minuciosa de todos
0s aspectos da gestagio. : '

’ No parto humanizado, éspera-se que a natureza siga o sew. fluxo natural. A mulher pode op-
tat, nesse momento, por um pattp na dgua, dé cocotas ou ‘em qualquer outra posigio que lhe seja rmais
confortivel. Ela pode escolhet também, com quem quer dividir esse momento, ou seja, cla sempre tem
direito a"umacompanhante, Além disso, 1o final do patto, a-crianca é colocada tapidamente jurite 4 tae
pata‘realizat 2 sua ptimeira amanyentacio: Dutants uth parto hmnarﬁz:ad‘o;aﬁl'g‘uﬁ;z}s:qOﬁq_l'itﬁé-\pédeérl"éé’r
tomiadas para diminisr as ‘dores dus' contractes ¢ deixar o procedimento o 'mais natutal possivel. Dentie
essad .condutas; podemmos citat, o ‘banho, a massagem'e as técnicas de respiragio. £ importante Fisdr
guie ndo & ofetecido nép;hﬁﬁ_i{'ﬁpbfdef-medicgméﬂfo a.gestante. No parto humasizado, € comuin sufgi-
ihiesito de uma nova figura: ‘a. doula. Esta ndo € utia parteira ot nma enfermeira, e sitn, uina pessod
q a5'=sﬁpofjcé-erhox;ioaaﬂfpagal-a,‘gges'tgntg, alémn de auxilid-la nias posies e indicar maneiras de ‘alivide as
dores’dd céntracdo: A doula faz qhie 4 gestante sé sinta'mais'cuidada e-confortida; deixando a-experidncia
. gla atva-ajudando’ o pai da crianca ¢'lida coii © parto'e a atikiliar s pat-

ceira nesse 'momento: Apesar-de serem importantes, alguns hospitais € maternidades n4o petmitem 2 en-
trada das doulas Olfra figura importaite e essencial dutante o parto humanizado'é o ‘médico, qiie deve
set escolhids conit cuidado: T fundarmierital Gue a mulher' conhega b 10-obstetri pata sabef §¢ elé corse:
gﬁtiéiééﬁdu_zif*dpzﬁcfb ‘da forma qie gestanie deséja. ‘A'gestante deve se sentir hem a6 lado' do' profissic-
tial, qjue Porsua ve, deve fazé Ja soiitir-sé segura.’ - s e s e
" Niao Ha dividas’ de-que 6 parto humanizado é o'mais sauddvel para 4 mulhés, uma ez gue, st
a‘utiliza¢io de proceditnentos citiitgicos, medicamentas: ¢ anestesias, 4 recuperacid ocoffe de tidds fis
i:’é'pid‘zi:f‘ﬁlém'édiES'stﬁ,-7ié‘-partipipagﬁo da mide nas decisGes faz com que a experiéncia do patto ndo seja vista
como u.mé't:%fiéla'gﬁ'o{del-sfeui é@qu.;-r-;_ o STl R e T e s

B

L ; Dianté"'do._expost_c_i, contamos com'o aﬁpbio- dos nobres colegas par'l'ameﬂta‘res ‘parai d apriovacis
LIl G L e T e i T

“Sala das Sesses da Asiembleia Legislativa, ein Tercsina (PI), 22 de rioveinbié dé 2017;

-1 ‘Av-Marechal Castelo Bianc, 2017 Cabral / Teresing (PD/CEP 64000-810/Fone 86 3135-3022/Fax 86 3133-3183 -:Dep. Estqdu

PR




